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Dispõe sobre a comercialização de
passe escolar e bilhete do trabalhador

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - A comercialização de passe escolar e bilhete do trabalhador será feita em
todo o município de São Paulo, ficando a Prefeitura Municipal responsabilizada pela criação
e manutenção de pelo menos um ponto de comercialização na área administrativa de cada
Administração Regional - AR, além dos postos de venda apontados na Lei 11.022/91.

Art. 2° - Os pontos de comercialização ora criados deverão ser de fácil acesso,
preferencialmente em vias de grande circulação.

Art. 3° - A comercialização do passe escolar será feita em todos os dias úteis do
mês.

Art. 4° - A comercialização do bilhete do trabalhador será feita nos dez primeiros
dias úteis de cada mês.

Art. 5° - O horário de atendimento para a aquisição de passes escolares e bilhetes
do trabalhador deverá ser ampliado até às 20 horas.

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta lei serão cobertas pelas
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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